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MOÇÃO 	/2017 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignado em ata, MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES aos guardas civis Ademir Batista Arruda Junior, Jean 

Fernandes e Willian Roberto Monzi, pelo auxílio no socorro de uma criança de 3 

anos que havia sofrido um corte e corria risco de vida. 

JUSTIFICATIVA 

No dia 06/05/2017 uma criança de 3 anos chamada Gabriel, brincava com 
seus pais e sua irmã em um parquinho do parque ecológico quando cortou seu pulso 
em um caco de vidro. Este corte atingiu uma artéria e fez com que a criança 
começasse a perder muito sangue, necessitando de atendimento urgente. O fato 
ocorreu num sábado pela manhã, quando o trânsito da cidade costuma ficar mais 
carregado que o normal e por essa razão, os pais da criança encontrariam 
dificuldades para chegar até o hospital. No caminho, encontraram os guardas civis 
municipais Ademir Batista Arruda Junior, Jean Fernandes e Willian Roberto Monzi, 
que identificando a gravidade da situação, ajudaram abrindo caminho para chegada 
no pronto socorro, contribuindo para o salvamento da criança. Além disso, segundo 
relatos, ficaram junto dos pais prestando auxílio emocional de maneira que torna-se 
a situação mais confortável, dentro do que era possível em tal situação. 

É importante reconhecer e exaltar o trabalho prestado pelos guardas civis 
municipais em nosso município. 

Do deliberado, dê-se ciência aos referidos Guardas Civis Municipais. 

Local de entrega: Av. Ário Barnabé, 924 - Jardim Morada do Sol 

Sala das Sessões, aos 23 de junho de 2017. 

Ricardo Longatti França 
Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, c9nformi art. 126 do RI, aos 	/ Org /  .4  , sob n° 

, e Processo n°  LL-5-";  O,  com - y  folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

 

DIRETORA DE S TARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara . Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

HÉLIO AL 	IBEIRO 
Presidente 
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JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  -.2k /0ç/i- )  

Lr 
DEPART MENTO DE SECRETARIA 
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Indaiatuba. aos 26 de junho de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 214/17 

limo. Sr. 
ADEMIR BATISTA ARRUDA JUNIOR 
GUARDA CIVIL DE INDAIATUBA 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 110/17 de autoria do Vereador Ricardo Longatti França, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 26 de junho do corrente. 

Atenciosamente. 

\SÃ 
HÉLIO AL' S RIBEIRO 
Presidente 
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Indaiatuba, aos 26 de junho de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 215/17 

limo. Sr. 
JEAN FERNANDES 
GUARDA CIVIL DE INDAIATUBA 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 110/17 de autoria do Vereador Ricardo Longatti França. 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 26 de junho do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO AL 
Presidente 

S RIBEIRO 

GLO 

/14a  . 
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Indaiatuba, aos 26 de junho de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 216/17 

Ilmo. Sr. 
WILLIAN ROBERTO MONZI 
GUARDA CIVIL DE INDAIATUBA 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 110/17 de autoria do Vereador Ricardo Longatti França, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 26 de junho do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO 
Presidente 

RIBEIRO 

 

b/(P. (09 774'• 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro r., existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	e`l  folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  o2S--'  Q.c3 	. 

yv‘,0 c6_Awle„_ 
Thais Gd es de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 40‘  	 041/41  . 

Inácia ari Macella 
Diretora de Secretaria 
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